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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº DI 10/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI 10/2026 

 

I - Do Objeto e valores: 

  1.1 Contratação de serviços necessários à realização de Palestra alusiva ao Dia Internacional da 

Mulher, promovida pela Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Mafra/SC, a ser 

realizada em 05 de março de 2026, conforme tabela abaixo: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

TOTAL 

EMPRESA 

VENCEDORA 

1 
Espaço do 
Evento 

Locação de espaço físico adequado para a 
realização de Palestra alusiva ao Dia da 
Mulher, compatível com evento 
institucional de caráter solene. O local 
deverá possuir capacidade mínima para 
200 (duzentas) pessoas sentadas, com 
cadeiras dispostas em formato de plenário, 
área destinada à apresentação dos 
palestrantes e espaço apropriado para a 
instalação de equipamentos de sonorização 
e apoio técnico. 
O espaço deverá ainda contar com área 
destinada à realização de coffee break para 
até 200 (duzentas) pessoas, a ser servido 
após o encerramento do evento. 
Deverá estar incluída no serviço a taxa de 
limpeza do espaço após a realização do 
evento. 

Serv 1 
R$ 
400,00 

Fundação 
João XXIII 

2 
Coffee Break / 
Coquetel 

Serviço completo de coquetel para 200 
pessoas, a ser servido após o encerramento 
da Palestra, incluindo: 
a) 200 mini folhados de coco  
b) 200 mini coxinhas de frango  
c) 200 mini pastéis de carne  
d) 200 mini rissoles de frango  
e) 200 mini pães de queijo  
f) 300 mini tortinhas de limão  
g) 300 mini tortinhas de brigadeiro  
h) 200 mini sanduíches em pão sírio 
i) 10 unidades de refrigerante (2 litros)  
j) 30 litros de café  
k) 10 litros de leite  

Unid 1 
R$ 
3.412,00 

Akideixan 
Indústria do 
Aniversário 
LTDA 
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l) 10 litros de suco integral  

3 
Sonorização do 
Evento 

Sistema de áudio e sonorização de alta 
qualidade, adequado ao porte do evento, 
incluindo:  
• 01 Mesa de som com operador técnico;  
• 02 microfones sem fio; 
• 02 caixas de som ambiente distribuídas 
de forma a garantir perfeita audição em 
todo o espaço. 

Serv 1 R$ 0,00 
Fundação 
João XXIII 

1.2 A contratação dos serviços por itens terá, portanto,  valor total de R$ 3.812,00 (três mil, 

oitocentos e doze reais). 

 

II - Da Justificativa: 

2.1 Necessidade da contratação 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de viabilizar a realização de Palestra 

alusiva ao Dia Internacional da Mulher, promovida pela Procuradoria da Mulher da Câmara 

Municipal de Mafra, como ação institucional voltada à promoção da cidadania, da igualdade de 

gênero, do enfrentamento à violência contra a mulher e do fortalecimento da participação 

feminina na sociedade. Considerando que: 

 A Câmara Municipal não dispõe de estrutura física própria, nem de recursos técnicos e 

operacionais suficientes para atender, de forma adequada, às demandas do evento, 

especialmente no que se refere à locação de espaço apropriado, mobiliário, sistema de 

áudio, coffee break, limpeza e segurança. 

 A contratação fundamenta-se no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o 

valor estimado inferior ao limite legal para outros serviços. 

Torna-se necessária a contratação dos serviços para o evento, nos termos do DFD e Termo de 

Referência. 

2.2 Atendimento aos princípios administrativos 

A contratação proposta observa integralmente os princípios que regem a Administração Pública, 

nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial: 

    Economicidade, ao adotar a contratação pelo menor valor por item dentre as propostas 

válidas, com base em pesquisa de preços realizada em fontes idôneas, assegurando 

compatibilidade com os valores praticados no mercado para serviços de natureza, porte e 
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complexidade semelhantes; 

 Vantajosidade, considerando a relação entre custo e benefício da contratação, a 

abrangência dos serviços prestados, a padronização das soluções ofertadas e a 

conformidade da proposta selecionada com as especificações técnicas estabelecidas no 

Termo de Referência; 

 Interesse público, ao viabilizar a realização de evento institucional , assegurando condições 

adequadas de solenidade, segurança, acessibilidade, organização e comunicação 

institucional; 

 Transparência e motivação, uma vez que a contratação encontra-se devidamente instruída 

com Documento de Formalização da Demanda, Termo de Referência, Pesquisa de Preços e 

demais atos formais, possibilitando o pleno controle interno e externo do procedimento. 

III – Do Fundamento Legal 

 A presente dispensa encontra-se fundamentada nos seguintes dispositivos legais:  

 Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. II; 

 Resolução da Câmara Municipal de Mafra nº 29, de 15 de dezembro de 2023 

 

IV – Da Pesquisa de Preços e Critérios de Escolha 

Para garantir a vantajosidade da contratação, foi realizada pesquisa de preços em: 

1. Portal Farol TCE/SC, com análise de contratações similares recentes de órgãos públicos; 

Valores apurados (R$): 

Item 1 - Cesta de Preços: R$ 180,00; R$ 2.662,00; R$ 5.667,00; R$ 6.173,00; R$ 6.540,00; R$ 6.540,00 

Mediana apurada: R$ 5.920,00 

Item 2 - Cesta de Preços: R$ 15,00; R$ 17,50; R$ 18,50; R$ 26,00; R$ 29,50; R$ 35,40; R$ 48,00; R$ 

78,60  

Mediana por pessoa apurada: R$ 27,75 

Estimativa para 200 pessoas: R$ 5.550,00 

Item 3 - Cesta de Preços: R$ 850,00; R$ 998,99; R$ 1.000,00; R$ 1.290,00; R$ 1.741,33 

Mediana apurada: R$ 1.000,00 

Estimativa de valor total de contratação: R$ 12.470,00 (doze mil, quatrocentos e setenta reais) 
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Valor efetivamente contratado: R$ 3.812,00 (três mil, oitocentos e doze reais). 

Embora a estimativa por item da contratação, com base nas medianas apuradas na pesquisa de 
preços, tenha alcançado o montante de R$ 12.470,00, o valor efetivamente contratado totalizou 
R$ 3.812,00, em razão de condições mais vantajosas obtidas na fase de seleção. 

Para o Item 1 (locação do espaço), a Fundação João XXIII apresentou proposta no valor de R$ 
400,00, correspondente a cobrança de caráter simbólico, por se tratar de entidade sem fins 
lucrativos, cujo espaço mostrou-se plenamente adequado ao porte e à natureza do evento. O local, 
além de atender integralmente às exigências de capacidade, conforto e acessibilidade, já dispõe 
de estrutura própria de sonorização compatível com as necessidades da solenidade. 

Em decorrência disso, o Item 3 (sonorização) foi ofertado sem custo adicional, resultando no valor 
de R$ 0,00 para este item, uma vez que a estrutura de áudio encontra-se integrada ao espaço 
disponibilizado. 

A proposta da Fundação João XXIII apresenta o menor valor cotado, sendo substancialmente 
inferior à média estimada, caracterizando vantajosidade. 

V - Dos Fornecedores Contratados  

Fornecedor Contratado para os itens 1 e 3. 

Razão Social: FUNDAÇÃO JOÃO XXIII 
CNPJ: 85.131.829/0004-29 
Endereço: R. Mal. Floriano Peixoto, 717 - Centro I Baixada, Mafra - SC, 89300-282 
Valor da Contratação: R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

Fornecedor Contratado para o item 2. 

Razão Social: Akideixan Indústria do Aniversário LTDA ME 
CNPJ: 01.061.462/0001-81 
Endereço: R. Getúlio Vargas, 566 - Centro, Rio Negro - PR, 83880-000 
Valor da Contratação: R$ 3.412,00 (três mil, quatrocentos e doze reais) 

Ambas as empresas apresentaram todas as documentações de habilitação, conforme Relatório 

de Habilitação, incluindo certidões federal, estadual, municipal, FGTS, CNDT, CGU e 

comprovação de situação cadastral, encontrando-se plenamente regulares. 

 

VI – Dos Recursos Orçamentários 

Órgão ............................... 001 – Legislativo Municipal 

Unidade Orçamentária. 01.001 – Câmara Municipal 

Atividade.. 001.031.1.2.121 – Manutenção do Legislativo 

Dotação............. 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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Dotação............. 3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 

 

VII – Conclusão 

  

Diante do exposto, verifica-se que a escolha dos contratados deu-se de forma objetiva, motivada 
e devidamente fundamentada, com observância aos princípios da legalidade, economicidade, 
eficiência, vantajosidade e interesse público. 

A pesquisa de preços realizada previamente demonstrou parâmetro de mercado 
significativamente superior ao valor final contratado, tendo a Administração logrado êxito na 
obtenção de proposta substancialmente mais vantajosa, especialmente no que se refere à 
locação do espaço, cujo valor simbólico ofertado pela Fundação João XXIII resultou, inclusive, na 
absorção do serviço de sonorização sem custo adicional. 

A contratação encontra-se devidamente instruída com Documento de Formalização da 
Demanda, Termo de Referência, Pesquisa de Preços, Relatório de Habilitação e demais atos 
formais exigidos pela Lei nº 14.133/2021 e pela Resolução nº 29/2023 da Câmara Municipal de 
Mafra, estando caracterizada a regularidade do procedimento. 

Assim, resta plenamente justificada a contratação das empresas FUNDAÇÃO JOÃO XXIII, para os 
itens 1 e 3, e AKIDEIXAN INDÚSTRIA DO ANIVERSÁRIO LTDA, para o item 2, no âmbito do 
Processo Licitatório nº DI 10/2026 – Dispensa de Licitação nº DI 10/2026, por se mostrarem as 
propostas mais vantajosas à Administração e adequadas ao atendimento do interesse público. 

Mafra, 23 de fevereiro de 2026 

 

 
 

VANIA LAZARO DA GUARDA 
Agente de Contratação 
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